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1 ÂMBITO 

No âmbito do disposto no Regulamento do Registo Individual Online (RIO) da Federação Portuguesa de Golfe os 
jogadores filiados ao abrigo deste Regulamento podem ser possuidores de Handicap EGA. 
 
 
2 Gestão de Handicap  

2.1 Ao abrigo da cláusula 3.1.8 do Sistema de Handicap EGA, e pelo tempo que o jogador se mantiver no RIO, 
a Comissão de Handicaps e Course Rating (CHCR) da FPG assume a responsabilidade de autoridade de 
handicap desses jogadores. 

2.2 Esta deliberação complementa as responsabilidades definidas sobre gestão de handicaps, pela FPG, na 
cláusula 1.2.5 do Apêndice P do Sistema de Handicap EGA. 

2.3 O Handicap EGA dos jogadores filiados através do RIO é calculado de acordo com o Sistema de Handicap 
EGA. 

 
3 Disposições complementares   

3.1 As instruções específicas sobre procedimentos administrativos são disponibilizadas aos jogadores RIO 
através de guia de instruções próprio.  

3.2 Para entrega de resultados EDS e no âmbito do disposto na cláusula 3.1.2.n. do Apêndice P do Sistema de 
Handicap EGA é estipulado um prazo de até 3 dias para envio dos cartões de resultados para registo e 
atualização de handicap.  

3.3 No que concerne à atribuição inicial de Handicap EGA, a validação sobre conhecimentos básicos de Regras 
de Golfe e Etiqueta requerida no âmbito da cláusula 2.5.3 do Apêndice P do Sistema de Handicap EGA é 
efetuada por via de apresentação, à CHCR da FPG, de certificado de jogo que ateste a capacidade técnica 
para a prática do golfe.  
a. Este certificado deverá ser emitido por treinador de golfe, portador de Título de Treinador de Desporto 

emitido pelo IPDJ e registado na FPG.  
 
4 Serviços Administrativos  

4.1 Para efeitos de comunicação sobre matéria de handicaps, ao abrigo do RIO, é utilizado o endereço 
handicaps@fpg.pt, sendo os pedidos processados por ordem de chegada, no horário dos serviços da 
Delegação do Algarve da FPG.  

4.2 Só são considerados válidos os pedidos recebidos através do formato de comunicação e com os requisitos 
de conteúdos estritamente identificados pela CHCR da FPG para esse fim. 
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